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MANIFESTAÇÃO FINAL

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de liminar, ajuizada pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, visando a declaração de inconstitucionalidade do inciso I do art. 87 da Lei Municipal n.º 2.972/2001, do MUNICÍPIO DE VIAMÃO, que prevê a participação de membro do Ministério Público na composição do Conselho de Ética do Conselho Tutelar, por afronta aos artigos 8º, 13, caput, 108, § 4º, 109 e 110, da Constituição Estadual, e 30, incisos I e II, da Constituição Federal (fls. 02/09).

A medida postulada in limine foi deferida (fls. 39/41).

A Prefeitura Municipal e a Câmara de Vereadores do Município de Viamão, apesar de notificadas, deixaram transcorrer “in albis” o prazo sem qualquer manifestação (certidão fl. 51).

Por sua vez, a Procuradoria-Geral do Estado, citada, pugnou pela manutenção da Lei Municipal questionada, forte no princípio que presume sua constitucionalidade (fl. 50).

Ao Ministério Público, retornaram os autos, para apresentação de manifestação final.

2. Reiteram-se as considerações da inicial, deixando-se de transcrevê-las para evitar desaconselhável tautologia.

3. Isso posto, o Ministério Público postula o acolhimento do pedido inicial, julgando-se procedente a presente ação direta de inconstitucionalidade, para o fim de que se declare a inconstitucionalidade do inciso I do art. 87 da Lei Municipal n.º 2.972/2001, do MUNICÍPIO DE VIAMÃO, por violação aos artigos 8º, 13, caput, 108, § 4º, 109 e 110, da Constituição Estadual, e 30, incisos I e II, da Constituição Federal.

Porto Alegre, 17 de março de 2004.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça,

em exercício.
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